
 

 
E M E N D A  N º  

P r o j e t o  d e  L e i  7 1 / 2 0 2 3  
 
 
 
       

    MODIFICATIVA          ADITIVA           SUPRESSIVA             RETRITIVA 
      
 
 
 
  Acrescenta o artigo 3º do PL 71/2023, e renumera os demais artigos: 
 

Art. 3º- As diretrizes, ações e metas estabelecidas nesta Lei, deverão ser 
interpretadas, aplicadas e revistas de forma integrada e harmônica com o 
disposto na Lei nº 12.410/2021 (Plano Diretor do Sistema de Abastecimento de 
Água de Sorocaba), bem como com o Plano Diretor do Município de Sorocaba e 
suas respectivas atualizações. 
 
 

 
 

S/S., 26 de Junho de 2025. 

 

 

 

João Donizeti Silvestre  

Vereador  
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Justificativa: A inclusão do artigo que estabelece a tramitação conjunta e a integração 
normativa entre o PL 71/2023 e o Plano Diretor do Sistema de Abastecimento de Água 
e o Plano Diretor do Município de Sorocaba visa garantir a coerência, a efetividade e a 
sustentabilidade das políticas públicas municipais voltadas ao ordenamento territorial, 
ao meio ambiente e à infraestrutura urbana. 
 
Tais planos, embora distintos em seus objetos específicos, possuem caráter 
complementar e interdependente, sendo essencial que seus dispositivos sejam lidos e 
aplicados de forma articulada, prevenindo conflitos normativos, sobreposições de 
diretrizes ou omissões técnicas. 
 
Com isso, a administração pública e o Poder Legislativo terão maior segurança técnica 
e jurídica na análise, formulação e execução de projetos e políticas públicas, 
especialmente em áreas sensíveis como expansão urbana, abastecimento de água, 
licenciamento ambiental e habitação.Trata-se, portanto, de um avanço importante rumo 
a um modelo de desenvolvimento urbano inteligente, interligado e comprometido com a 
qualidade de vida da população, o uso racional dos recursos naturais e a preservação 
ambiental. 
 

 
 

S/S., 26 de Junho de 2025. 

 

 

 

João Donizeti Silvestre  

Vereador  
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